
INDICAÇÃO Nº 
3542
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, para que seja instalado um POUPATEMPO, no município de Embu das Artes.

JUSTIFICATIVA

O município de Embu das Artes, com uma população aproximada de duzentos e quarenta e quatro mil habitantes, classificado no gripo 2 do IPRS, é uma região administrativa composta por oito municípios (Embu das Artes, Taboão da Serra, São Lourenço da Serra, Embu-Guaçu, Juquitiba e Vargem Grande Paulista) e conta com mais de um milhão de habitantes, e o Posto mais próximo é a unidade de Santo Amaro.

Com a instalação de um Poupatempo em Embu das Artes, facilitará para toda população da região o acesso às informações e serviços públicos, pois reúne, em único local um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública, realizando atendiemtno sem discrição ou privilégios.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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